
 

 

 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2019 

 

 

Aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e dezenove (17/10/2019), às nove horas (09:00), nas 

dependências da Prefeitura Municipal, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos 

envelopes contendo a proposta e documentação de habilitação, apresentado em razão do certame 

licitatório na modalidade pregão, estilo presencial o qual tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA VEÍCULOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Estavam presentes: o pregoeiro Renan Cesar Deziró, a 

equipe de apoio formada por Welliton Gabriel Rosa e André Vital Santos da Silva, e os representantes 

das empresas: o Sr. Jonas Marcus Sapatini, portador do CPF: 591.139.109-06 e RG: 43154940, 

representante da empresa BRASIL RECAPAGEM, COMERCIO DE PNEUS EIRELI – ME, CNPJ: 

13.638.479/0001-38, situada na rua Andorinha-do-Rio, 36, Parque Industrial III, CEP 86.706-695, na 

cidade de Arapongas, estado do Paraná, o Sr. Marcos Reginaldo Batista, portador do CPF: 074.252.269-

52 e do RG: 12600725-6, representante da empresa FABI RACAPAGENS DE PNEUS LTDA, CNPJ: 

01.846.805/0001-13, situada na Rua Jorge Alves Ribeiro, 1750, Conradinho, CEP 85.055-040, na cidade 

de Guarapuava, estado do Paraná, o Sr. Jacir Conrado, portador do CPF: 057.692.738-44 e do RG: 

18357720 SSP/SP, representante da empresa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA – EPP, 

CNPJ: 58.619.644/0001-42, situada na Avenida Doutor Pedro Bentivoglio Filho, 30, Distrito Industrial, 

CEP 16.902-170, na cidade de Andradina, estado de São Paulo e o Sr. Marcelo Pereira Barbosa, 

portadora do CPF: 284.282.058-41 e do RG: 27570595 SSP/SP, representante da empresa DENIPOTTI 

& DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA – EPP, CNPJ: 

03.050.725/0001-82, situada na Rua Francisca Pereira Silva, 745, Empres. Center L Antonio Turat, CEP 

19.400-000, na cidade de Presidente Venceslau, estado de São Paulo. Dando início ao certame o 

pregoeiro recebeu os envelopes das empresas para o credenciamento e a empresa DENIPOTTI & 

DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA – EPP apresentou  o documento 

de habilitação do Sr. Filipe Gabriel Soares Denipotti com o código de autenticação digital divergente. 

Sendo assim a empresa foi credenciada mas o documento do Sr. Filipe Gabriel Soares Denipotti 

conforme o item 6.4 não estava compatível com o documento legal e ficou impedido de dar lances. Foi 

questionado pelos licitantes no anexo proposta comercial que estava o prazo de 90 (noventa) dias de 

garantia e no edital item 9.4.2 está o prazo de 6 (seis) meses, chegando a conclusão que o prazo de 

garantia será de 90 (noventa) dias. Em seguida abrindo primeiramente os envelopes referentes às 

propostas de preços , sendo que a empresa BRASIL RECAPAGEM, COMERCIO DE PNEUS EIRELI – 

ME apresentou proposta para todos os itens, ficando o valor global de R$ 123.640,00 (cento e vinte e três 

mil e seiscentos e quarenta reais), a empresa FABI RACAPAGENS DE PNEUS LTDA apresentou 

proposta para todos os itens, ficando o valor global de R$ 153.602,00 (cento e cinqüenta e três mil e 

seiscentos e dois reais), a empresa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA – EPP apresentou 

proposta para todos os itens, ficando o valor global de R$ 156.743,00 (cento e cinqüenta e seis mil e 

setecentos e quarenta e três reais) e a empresa DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E 

RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA – EPP apresentou proposta para todos os itens, ficando o valor 

global de R$ 153.830,00 (cento e cinqüenta e três mil e oitocentos e trinta reais), deu-se início aos lances 

verbais, ficando da seguinte forma, conforme mapa comparativo abaixo. A empresa DENIPOTTI & 

DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA – EPP pediu desclassificação dos 

itens 13, 14, 16. Em seguida foi aberto os envelopes referente à documentação das empresas vencedoras, 

sendo que a empresa BRASIL RECAPAGEM COMERCIO DE PNEUS EIRELI – ME foi 

desclassificada porque apresentou o certificado do INMETRO não condizente com o CNPJ da sua 

empresa. Manifestaram o interesse em interpor recurso as empresas DENIPOTTI COMERCIO E 



 

 

RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA – EPP e a empresa BRASIL RECAPAGEM COMERCIO DE 

PNEUS EIRELI – ME sendo assim respeitando os prazos para o recebimento conforme a lei 8666/93. 

Não havendo mais nada a tratar, eu, Welliton Gabriel Rosa, secretário em função, lavrei a presente ata 

que após análise, foi aprovada por mim e demais presentes. 

 

 

Renan Cesar Deziró           Welliton Gabriel Rosa              André Vital Santos da Silva 

 

 

Jonas Marcus Sapatini                   Marcos Reginaldo Batista                     Jacir Conrado 
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